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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA 

INSTRUÇÃO DE CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS SOCIAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 033/2015 

PROCESSO n° 053/2015 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27/05/2015 

HORÁRIO: 09:00 horas  

LOCAL: Praça Coronel Orlando nº 652, centro. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 

de Orlândia, Estado de São Paulo, na Praça Coronel Orlando nº 600, centro, CEP 14620-000, 

telefone (16) 3820-8000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001–11, inscrita na 

I.E491.040.101.110 por determinação da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, SENHORA 

FLÁVIA MENDES GOMES, torna público que se acha aberta à licitação na modalidade PREGÃO 

- PRESENCIAL, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO – Processo nº 053/2015 – objetivando 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS SOCIAIS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, que será regida pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3373, de 30 de maio de 2005, 

Decreto n.º 4.266, de 03 de setembro de 2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e 

seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência própria da Administração 

Pública Municipal, localizada na Praça Coronel Orlando, nº 652 – centro, na cidade de Orlândia, 

Estado de São Paulo, iniciando-se no dia 27/05/2015 às 09:00h e será conduzida por um dos 

Pregoeiros, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 4.443, de 15 de abril de 

2015. 
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I - DO OBJETO 

 

1.1 -  A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE 

CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme especificações constantes deste 

instrumento convocatório, e do que mais consta de seus anexos, que integram este Edital.  

 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

 

1 -  Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital.  

 

1.1 -  Caso o ramo de atividade não seja pertinente ao objeto da contratação, e/ou incompleto, a 

empresa não será credenciada por não atender as condições de credenciamento.  

 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 -  Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

a)  tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário 

individual, o estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de registro empresarial na Junta 

Comercial, cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da contratação; ou, tratando-se de 

sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

 

b)  tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive assinar o 

instrumento contratual e/ou a Ata de Registro de Preços, acompanhada do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

 

3.2 -  Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item VII deste Edital, 

a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no documento 

apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste item III ou em 

certidão ou documento expedido pela Junta Comercial comprovando o enquadramento do licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; o licitante enquadrado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte que quiser utilizar-se dos benefícios da Lei Complementar n.º 

123/2006 deverá ainda apresentar, no ato de credenciamento, declaração nos moldes previsto no 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR N. 123 / 2006, com 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

3/31 

reconhecimento de firma, sob pena de preclusão do direito de utilizar-se dos referidos benefícios da 

Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

3.2.1 -  A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios da 

Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na 

aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, 

bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 05 (cinco) anos. 

 

3.3 -  O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

 

3.4 -  Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

 

3.5 -  A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

4.1 -  A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no anexo IV ao edital deverá ser apresentada fora dos envelopes nºs 1 e 2.  

 

4.2 -  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 

os seguintes dizeres:   

 

 

Envelope nº 1 – Proposta  

Pregão nº 033/2015 

Processo nº 053/2015  

 

 

 

Envelope nº 2 – Habilitação  

Pregão nº 033/2015  

Processo nº 053/2015 
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4.3 -  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se cópia da procuração.  

 

4.4 -  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”  

 

 

5.1 -  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

a)  nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

 

b)  número do processo e deste Pregão; 

 

c)  descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações do ANEXO I deste edital;  

 

d)  preço global ofertado para a prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, em 

algarismo, com somente duas casas decimais após a vírgula, apurado nos termos do subitem 5.2 

deste item, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

a prestação de serviços objeto da presente licitação;  

 

e)  prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Lei 

nº 10.520/2002.  

 

f)  Informações do número da Conta Corrente, Banco e Agência na qual a Prefeitura 

Municipal de Orlândia deverá efetuar os pagamentos via crédito Conta Corrente. 

 

5.2 - A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que 

será considerada a data de referência de preços.  

 

5.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

  

 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  
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1 -  O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:  

 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a)  registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

 

b)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  

 

c)  documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária ou cooperativa;  

 

d)  ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

 

e)  decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

 

1.1.1 -  Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar 

do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão.  

 

 

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b)  prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

 

c)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões: 

 

c1)  certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal; 
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c2)  certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 

13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do 

licitante, sob as penas da lei; 

 

c3)  certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

pela Secretaria Municipal de Finanças; 

d)  prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa; 

 

e)  prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

f)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 

1
o
 de maio de 1943 

 

g)  a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 

g1)  as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

g2)  havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

g3)  a não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “g2” implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a)  certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 

domicílio da pessoa física. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a)  Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo 

VIII;  

 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

conforme modelo apresentado no ANEXO VII deste edital. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

1 -  No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração 

máxima de 30 minutos.  

2 -  Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IV deste 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

 

2.1 -  Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

3 -  A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

 

a)  cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

b)  que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

c)  com preços manifestamente inexeqüíveis (Art. 48, II, § 1º, alíneas “a” e “b”).  

 

3.1 -  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 

para apuração do valor da proposta.  

 

3.2 - A proposta que conter eventuais erros e/ou vícios sanáveis, tais como: falta de assinatura; falta 

da declaração; poderão ser saneadas no ato do pregão, desde que o representante possua poderes 

para tanto, e que não seja erro e/ou vícios substanciais que possa gerar dúvidas e/ou conflito de 

intenções. 

 

3.3 -  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 

4 –  As licitantes que obtiverem as propostas, bem como os itens (anteriormente analisados), não 

desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
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a)  seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

b)  não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 

de licitantes.  

 

5 -  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

 

5.1 –  Iniciada a etapa de lances o uso de aparelhos celulares será restrito, salvo quando 

previamente autorizado pelo Pregoeiro. 

 

5.2 -  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances.  

 

6 -  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances no valor correspondente a 1% (um por 

cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

 

7 -  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

 

8 -  Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 

para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último 

preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

 

8.1 -  O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta 

de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 

valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão  do direito de preferência. 

 

8.1.1 -  A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 

condições do subitem 8.1.  

 

8.2 -  Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 

classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, 

se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1. 
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8.3 -  Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 

passando-se, desde logo, à negociação do preço.  

 

9 -  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 

subitem 8, com vistas à redução do preço. 

 

10 -  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

 

10.1 -  A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 

por ocasião do julgamento.  

 

11 -  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

 

12 -  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante:  

a)  substituição e apresentação de documentos ou  

b)  verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 -  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

 

12.2 -  A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 

os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

12.3 -  Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados 

no subitem 1.2, alíneas “a” a “e”, do item VI deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação.  

 

12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 12.3 

deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 

12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.  
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13 -  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item VII,  examinará a 

oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 

em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor.  

15 -  Será declarada vencedora a licitante que, na etapa de lances, apresentar o menor valor 

unitário para cada item. 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1 -  No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

 

2 -  A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

3 -  Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

4 -  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

 

5 -  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

IX - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

1 –  O contrato vigerá por 07 (sete) meses, contados da data da assinatura do de seu instrumento, 

podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do artigo 57, II, da Lei n° 

8.666/93. 

2 -  A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma para prestação dos serviços a 

serem contratados será fornecida à Contratada após a data de assinatura do contrato com a 
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expedição da ordem de serviços. O cronograma não fixará prazo inferior a 02 (dois) dias úteis para 

início da prestação dos serviços. 

3 -  As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do 

número do contrato, do número desta licitação, do número do processo, a identificação da 

Contratada, a especificação dos serviços a serem contratados.  

4 -  As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio 

eletrônico.  

5 –  O objeto desta licitação deverá ser executado no prazo estabelecido no cronograma, 

contados a partir do recebimento da respectiva requisição.  

X - DOS PAGAMENTOS  

 

1 -  Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, após a execução total 

dos serviços, a respectiva nota fiscal-eletrônica/fatura, acompanhada do relatório dos serviços 

prestados no período a que o pagamento se referir.  

 

2 -  O pagamento será efetuado mensalmente, até o 7º dia útil do mês subseqüente contados da 

entrega do documento fiscal.  

3 -  A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 2 deste item XI começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções.  

4 -  O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da 

contratada, conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado pela 

contratada para os pagamentos via crédito Conta Corrente. 

 

 

XII - DA CONTRATAÇÃO  

 

1 -  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este edital como ANEXO III.  

 

1.1 -  Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
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processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

 

1.2 -  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 

que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

 

2 -  A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer junto à PREFEITURA para assinar o termo de contrato.  

 

3 -  Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a celebrar a 

contratação, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão 

pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  

 

3.1 -  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso.  

 

3.2 -  A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo - 

DOE e divulgação no endereço eletrônico www.orlandia.sp.gov.br . 

 

3.3 -  Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos itens VII e  

VIII, todos deste edital, naquilo que for pertinente.  

 

4 -  O contrato vigerá até o final do exercício do ano de 2015, contados da data da assinatura de 

seu instrumento, tendo seu término final com o último pagamento. 

 

5 -  A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 

gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização.  

 

6 -  Não obstante o prazo estipulado no subitem 4 deste item XII, a vigência contratual nos 

exercícios subseqüentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 

consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 

exercício, para atender as respectivas despesas.  

 

7 -  Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no subitem 5 deste item 

XII, a contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

 

 

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
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1 -  Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 

ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002.  

 

2 –   A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas neste Edital, garantido o exercício do direito de prévia e ampla defesa. 

 

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL  

1 -  1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

XV -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

1 -  Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por conta 

da dotação 3.3.90.39.00 – Ficha 116- do orçamento vigente para o exercício de 2015, 

suplementada se necessário. 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

1 -  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

2 -  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 -  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata.  

 

3 -  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 

serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

 

4 -  O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 

serão publicados, em jornal de circulação local, no DOE e divulgados no endereço eletrônico 

www.orlandia.sp.gov.br .  

 

5 -  Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Setor de Licitações da Administração Pública Municipal, durante 30 

(trinta) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  

 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
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6 -  Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

 

6.1 -  A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 

(um) dia útil.  

 

6.1.1  Recursos e impugnações enviados por fax ou e-mail não serão considerados 

 

6.2 -  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

6.3 -  Não serão fornecidos esclarecimentos por telefone, mas somente por petição (via protocolo) 

ou por e-mail (licitacao@orlandia.sp.gov.br) que será dirigido à autoridade subscritora do edital.  

7 -  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

 

8 -   Integram o presente edital:  

Anexo I –  memorial descritivo dos serviços; 

Anexo II –  modelo de proposta de preços;  

Anexo III -  minuta do contrato;  

Anexo IV -  modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo V –   minuta de credenciamento; 

Anexo VI –   declaração para fins da Lei Complementar n. 123 / 2006; 

Anexo VII –   modelo de declaração de ausência de impedimento para licitar. 

Anexo VIII –   declaração perante o Ministério do Trabalho. 

Anexo IX –     dados do responsável pela assinatura do contrato 

 

9 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Orlândia, do Estado de São Paulo.  

 

Orlândia, SP, 07 de maio de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WAGNER DE JESUS LEMES  
Chefe Depto. Licitações e Compras 

 

 

mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM 

PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 

 

ITEM 

CURSO OU 

EXECUÇÃO DE 

ATIVIDADES A 

SEREM 

REALIZADAS PELA 

EMPRESA A SER 

CONTRATADA 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

01 
Curso em Artesanato - 

Bordado Diversos I 

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que possa 

ministrar curso de teoria e prática de bordado;Orientação na 

distribuição de espaço,sobre noções básicas de medidas,teoria das 

cores e manuseio dos materiais;Abordar a importância do bordado 

manual e sua história; Ensinar técnica de bordados diversos à mão em 

linha e pedraria direcionados ao vestuário pessoal, cama, mesa banho 

e decoração de peças;Promover a inclusão de pessoas com deficiência 

e em medidas sócio-educativas e alternativas.A licitante vencedora 

deverá comprovar a capacitação do responsável técnico que ministrará 

o curso,contando inclusive com experiência no trabalho com crianças, 

jovens e adolescentes,devendo possuir o ensino médio completo.                                                                                                                                                                  

Local a exercer suas atividades: Adolescente no Esporte                                                                                                                       

Carga horária: 25 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 

02 

Curso em Artesanato e 

Bordado Diversos e 

Costura 

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que possa 

ministrar curso teórico e prático de bordado. Dentre as atividades a 

serem desenvolvidas no curso, inclui-se a de riscar desenhos no tecido 

xadrez, orientar na distribuição de espaço, proporcionar noções 

básicas de medidas, da teoria das cores e manuseio dos materiais, 

além de ensinar bordados diversos à mão em linha e pedraria 

direcionados ao vestuário pessoal, cama, mesa banho e decoração de 

peças, realização de consertos, ajustes e reparos em geral de roupas e 

demais peças, pregar botões, zíperes e executar demais operações de 

acabamento, receber e conferir tecidos e aviamentos adquiridos, 

zelando pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 

equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local 

de trabalho. A licitante vencedora deverá comprovar a capacitação do 

responsável técnico que ministrará o curso, devendo possuir o ensino 

médio completo.                                                                                          

Local a exercer suas atividades: Clube da Terceira Idade                                                                                                                       

Carga horária: 25 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 

03 
Curso de Pintura em 

MDF 

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que possa 

ministrar aulas teóricas e práticas, quanto a orientação na distribuição 
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de espaço, teoria das cores e conservação dos materiais, com o 

objetivo de  visar a qualidade do trabalho, desenvolvimento da 

criatividade e do aprendizado de técnicas diversas. A licitante 

vencedora deverá comprovar a capacitação do responsável técnico, 

que deverá possuir ensino médio completo e experiência de trabalho 

com crianças, jovens adolescentes, além da promoção de inclusão de 

pessoas com deficiência e em medidas sócio-educativas e alternativas. 

Local a exercer suas atividades: Projeto Adolescente no Esporte                                                                                                                       

Carga horária: 25 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 

 

04 

 

Curso em Tear 

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que possa 

ministrar aulas teóricas e práticas, com o objetivo de capacitar 

adolescentes dentro dos conhecimentos e das técnicas de uso e 

manuseio do Tear, habilitando-os na criação e confecção de peças 

decorativas e utilitárias de chão e/ou parede, orientação na estética, 

composição de cores e no manuseio e conservação dos materiais. A 

licitante vencedora deverá comprovar a capacitação do responsável 

técnico, que deverá possuir ensino médio completo, experiência de 

trabalho com adolescentes e na promoção de inclusão de pessoas com 

deficiência e em medidas sócio-educativas e alternativas. Local a 

exercer suas atividades: Projeto Adolescente no Esporte                                                                                                                       

Carga horária: 25 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 

05 Curso em Informática 

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que possa 

ministrar aulas teóricas e práticas na área de informática, planejando e 

desenvolvendo situações de ensino e aprendizagem voltadas para a 

qualificação profissional de jovens, orientando-os nas técnicas 

específicas da área em questão. E também promoverá avaliação do 

processo ensino/aprendizagem e a elaboração de material pedagógico. 

A licitante vencedora deverá comprovar a capacitação do responsável 

técnico na área de informática, com ensino médio completo, o qual 

além de sistematizar estudos e informações deverá possuir experiência 

de trabalho com crianças e adolescentes. Local a exercer suas 

atividades: Projeto Adolescente no Esporte                                                                                                                       

Carga horária: 25 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 

06 
Curso em Artesanato 

Focado em Jornal 

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que possa 

ministrar aulas teóricas e práticas, na orientação quanto à seleção, 

preparação e adequação da matéria prima reciclável, ensino de 

técnicas de acabamento e técnicas manuais para confecção de 

produtos. A licitante vencedora deverá comprovar a capacitação do 

responsável técnico, com ensino médio completo e experiência de 

trabalho com monitoria de artesanato focado em jornal para 

adolescentes, além da promoção de inclusão de pessoas com 

deficiência e em medidas sócio-educativas e alternativas. Local a 

exercer suas atividades: Projeto Adolescente no Esporte                                                                                                                       

Carga horária: 25 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 
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Execução de 

Atividades de 

Recreação 

Infantil 

 

07 
Curso de plantio e 

manutenção de Hortas 

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que saiba 

orientar oficinas e atividades de Horta, execução no tratamento do 

solo, a produção de mudas, o transplante, os tratos culturais e a 

colheita e comercialização de talos, folhas e flores. Planejamento a 

logística, comercializa e produz legumes, talos, folhas, raízes, bulbos, 

tubérculos e prepara o lugar para o plantio de mudas e sementes. 

Controla pragas e efetua tratos culturais sustentáveis. A licitante 

vencedora deverá comprovar a capacitação do responsável técnico, 

com ensino fundamental completo e experiência de trabalho em horta 

com adolescentes. Local a exercer suas atividades: Projeto Ipê                                                                                                                       

Carga horária: 30 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 

 

 

 

 

 

08 

 

 

 

 

08  

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa apta a 

planejar atividades a serem desenvolvidas em função da demanda 

específica para este público. Abrange a recepção e monitoramento 

de atividades lúdicas com as crianças,  controle do acesso aos 

brinquedos, registro de informações e frequência dos usuários, 

participação de atividades de planejamento em colaboração com a 

equipe do CRAS. Além disso, deve auxiliar nas atividades a serem 

desenvolvidas com as crianças e seus responsáveis, na organização 

dos arquivos, apoio no planejamento, organização e execução das 

ações que serão realizadas no âmbito de cada grupo e oficinas, na 

manutenção da organização do local, zelando pela conservação da 

limpeza e brinquedos. Também participar na execução das ações 

internas ou externas realizadas pelo CRAS, quando necessário. A 

licitante vencedora deverá comprovar a capacitação do responsável 

técnico, que além de ensino médio completo deverá possuir 

experiência em atividades relacionadas com crianças na faixa etária 

de 01 a 13 anos.                                           .                                                                                                                                                    

Local a exercer suas atividades: Brinquedoteca “Rodolfo Siqueira 

Massaro”                                                                                                                       

Carga horária: 40 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 

09 Manicure e Pedicure 

O serviço deverá ser prestado por empresa qualificada e que possa 

fornecer o serviço na área de Manicure e Pedicure. Dentre as 

atividades desenvolvidas estão o tratamento das mãos e dos e pés das 

pessoas matriculadas no Clube da Terceira Idade, aparando-as, 

polindo e esmaltando suas unhas. A licitante vencedora deverá 

comprovar a qualificação do responsável técnico (Manicure/Pedicure) 

que será responsável pelo ensino e cuidado da saúde e do 

embelezamento das unhas das mãos e pés das pessoas matriculadas no 

curso. Além disso, estará sob as responsabilidades da mesma realizar 

o corte das unhas das mãos e pés, esmaltagem, aplicação de "base" nas 

unhas, aplicação de cremes e esfoliantes que facilitem a retirada da 

cutícula dando maciez às mãos e esterilização dos instrumentos de 

trabalho.   É essencial que o responsável técnico sempre esteja 

atualizado em relação a novos cremes, esmaltes e técnicas de 

polimento, preocupação constante com a higiene, bom senso estético, 
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habilidade para lidar com objetos pontiagudos e pequenos, capacidade 

de concentração, estar sempre atento a novidades na área estética, ter 

boa capacidade de comunicação, para interagir com o público alvo e 

saber o que ele realmente deseja. 

Local a exercer suas atividades: Clube Terceira Idade “Augusto 

Bordim”.                                   Carga horária: 20 horas semanais.                                                                                           

Vagas: 01 

10 Cabeleireiro 

O serviço deverá ser prestado por empresa qualificada e que possa 

fornecer o serviço na área de Cabeleireiro. Seu “processo produtivo e 

de ensino” envolverá desde a lavagem, corte masculino e feminino, 

ondulação, penteado e tintura dos cabelos até outras operações de 

cuidado e arranjo dos mesmos. O público alvo serão os matriculados 

no Clube da Terceira Idade. A licitante vencedora deverá comprovar a 

capacitação do responsável técnico, o qual deve ser possuir constante 

cuidados com a higiene, com o bom senso estético, habilidade para 

lidar com objetos pontiagudos e pequenos, capacidade de 

concentração, e  estar sempre atento a novidades na área estética, ter 

boa capacidade de comunicação, para interagir com o público alvo e 

saber o que ele realmente deseja. 

Local a exercer suas atividades: Clube Terceira Idade “Augusto 

Bordim”                                                                                                                      

Carga horária: 20 horas semanais. 

Vagas: 01 

11 Curso de canto em coral 

O Serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que possa 

ministrar aulas práticas e teóricas na instrução de canto Coral para 

público alvo da terceira idade. A licitante vencedora deverá 

comprovar a capacitação técnica do responsável, o qual terá as 

atribuições de selecionar integrantes, preparar e realizar ensaios, 

organizar e acompanhar o desenvolvimento dos componentes, 

representar o município com apresentações internas, externas e 

intermunicipais, e responsabilizar-se por todas as atividades da área. 

Local a exercer suas atividades: Clube da Terceira Idade “Augusto 

Bordin”                                                                                                          

Período: 20 horas semanais 

Vaga: 01 

12 

 

 

Facilitador de Oficinas 

de convívio por meio de 

Esporte e Lazer I 

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que seja 

apta a desenvolver atividades de Esporte como vôlei, natação, 

hidroginástica, alongamento, caminhadas, atividades estas 

diversificadas aquáticas e não aquáticas com aulas e torneios;                                                                                       

Jogos de tabuleiro; Baralho e suas variantes; Jogos de memória; 

Bingo;                                                                                                                                                                           

Dentre outras atividades compatíveis a idade do público de 

atendimento.                                           Organização e coordenação de 

atividades sistemáticas esportivas e de lazer, abarcando manifestações 

corporais e outras dimensões da cultura local;                                                                                                                                                                                  

Organização e coordenação de eventos esportivos e de lazer;                                                                                         

Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho 

responsável pela execução do serviço socioeducativo;                                                                                                                                                                      
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Participação em atividades de planejamento, sistematização e 

avaliação do serviço socioeducativo, junta- mente com a equipe de 

trabalho. Participação de capacitação. Público alvo Terceira Idade.                                                                                                  

Capacitação técnica, preferencialmente em Educação Física. 

Local a exercer suas atividades: Clube Terceira Idade                                                                                                                       

Carga horária: 20 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 

 

13 

 

 

Facilitador de Oficinas 

de convívio por meio de 

Esporte e Lazer II 

O Serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que 

ministre aulas práticas e teóricas, regras, técnicas e táticas. 

Experiência de trabalho com adolescentes. Desenvolver juntamente 

com a Coordenação e com a equipe de medida socioeducativa 

planejamentos semanais e mensais da modalidade a que se destina, de 

forma a organizar e desenvolver as atividades relativas ao 

cumprimento da medida socioeducativa; zelar pela manutenção da 

segurança integral dos adolescentes durante todo o período de sua 

permanência no local de desenvolvimento das atividades; desenvolver 

atividades esportivas e de dança previstas nos planos de aula 

sistematicamente nos dias e horários estabelecidos juntos aos usuários, 

de acordo com as diretrizes da Superintendência; estabelecer junto 

com os orientadores de medida instrumentos para o registro de 

frequência das atividades desenvolvidas diária e semanalmente; 

participação das reuniões de equipe. Executar outras tarefas correlatas. 

Capacitação técnica e profissional, preferencialmente em Educação 

Física. 

Local a exercer suas atividades: CREAS                                                                                                                       

Carga horária: 20 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 

14 

Facilitador de Oficinas 

de convívio por meio de 

Esporte e Lazer III 

O serviço a ser contratado deverá ser prestado por empresa que seja 

apta a desenvolver atividades de esporte, alongamento, pilates, 

caminhadas. Dentre outras atividades compatíveis a idade do público 

de atendimento. Organização e coordenação de atividades sistemáticas 

esportivas e de lazer, abarcando manifestações corporais e outras 

dimensões da cultura local;                                                                                                                                                                                  

Organização e coordenação de eventos esportivos e de lazer;                                                                                         

Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho 

responsável pela execução do serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo.   Participação em atividades de 

planejamento, sistematização e avaliação do serviço socioeducativo, 

juntamente com a equipe de trabalho. Participação de capacitação. 

Público alvo Terceira Idade.                                                                                                                              

Capacitação técnica, preferencialmente em Educação Física. 

Local a exercer suas atividades: CRAS                                                                                                                       

Carga horária: 20 horas semanais                                                                                                                              

Vagas: 01 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail:  

CNPJ: 

Conta Corrente, Banco e Agência na qual a Prefeitura Municipal de Orlândia deverá efetuar 

os pagamentos via crédito Conta Corrente. 

 

Observação: A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 

inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM 

PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

    

    

    

    

VALOR TOTAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: R$ 

 

OBS:  

Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

memorial descritivo. 

 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Orlândia, SP, em ____ de ________________ de 2015. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 

RG do representante: _________________ 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA E A 

EMPRESA 

 

VALOR: R$  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
 

01.1.    CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, na cidade de Orlândia, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001-11, inscrita na I.E nº 491.040.101.110, 

neste ato legalmente representado pela SENHORA ROBERTA MUNIZ PIOTTO DE OLIVEIRA, 

brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n.º 17.355.864-1 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 117.806.128-00, Secretária Municipal de Desenvolvimento, no uso das 

atribuições a ela conferidas pelo Decreto Municipal n.º 4.266, de 03 de setembro de 2013, que para 

os efeitos deste instrumento denomina-se simplesmente PREFEITURA. 

 

 01.2.   CONTRATADA: ------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado,  

inscrita no CNPJ sob o nº -------------------------, com sede localizada na ----------------------------------

-----, neste ato representa por ---------------------------------------------------------, que para os efeitos 

deste instrumento denomina-se CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

02.1   O contrato em tela reger-se-á pelas disposições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto Municipal nº 

3.373/2005, demais normas legais pertinentes e pelo instrumento convocatório do PREGÃO Nº 

033/2015. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

 

  O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE 

CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, nos termos, condições e especificações 

contidas no instrumento convocatório e nos autos do PREGÃO Nº 033/2015. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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04.1    A PREFEITURA pagará à CONTRATADA, nos termos da proposta vencedora 

que fica fazendo parte integrante deste instrumento, o valor global de até R$ ------------------ (--------

-------------------) pela prestação dos serviços objeto do presente. 

 

04.2    Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que será realizada no 

primeiro dia útil do mês subseqüente ao da sua prestação, e os valores apurados serão pagos no 

prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados da data da entrada da nota fiscal-eletrônica/fatura, por 

meio de cheque ou ordem bancária à CONTRATADA. 

 

04.3   A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à 

contratada para as devidas correções; nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir 

da data de apresentação da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções. 

  

4.4    O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome 

da CONTRATADA, conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente 

informado em sua proposta de preços. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

 

05.1    O contrato vigerá por 07 meses, contados da data da assinatura do de seu 

instrumento, podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do artigo 57, II, 

da Lei n° 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  Fica expressamente consignado que a fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato estará a cargo do Fundo Municipal de Solidariedade com o poder de solicitar, receber ou 

rejeitar os serviços realizados. 

 

6.2  Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais e legais. 

 

6.3  Fica determinado pela Secretaria Requisitante a servidora pública Sra. Isabel Cristina 

Ferreira Ramos, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portadora da cédula de identidade 

RG n.º ................., inscrito no CPF/MF sob o n.º ................, para que se cumpra a função de gestor 

do presente contrato. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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06.1   Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por 

conta da dotação 3.3.90.39.00.00 – Ficha 116- do orçamento do exercício de 2015, suplementada se 

necessário. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

07.1   Compete à PREFEITURA:  

 

07.1.1   pagar, na forma avençada, a importância estipulada na cláusula quarta; 

07.1.2 conceder à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do  

contrato; 

07.1.3   fiscalizar a execução dos serviços e exigir o fiel cumprimento do avençado. 

07.2   Compete à CONTRATADA: 

 

07.2.1 executar os serviços contratados, nos termos e condições definidos no instrumento 

convocatório do PREGÃO N.º 0033/2015 e seus anexos; 

07.2.2 responder por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 

de acidentes de trabalho, oriundos da execução dos serviços e do pessoal nele 

envolvido, não configurando, em hipótese alguma, relação empregatícia entre a 

CONTRATADA e a PREFEITURA; 

07.2.3 responder, civil e criminalmente, pelos danos que causar a terceiros, em razão da 

inadequada execução dos serviços; 

07.2.4 ser detentora de autorização junto aos órgãos públicos competentes para prestação 

dos serviços ora contratados, quando necessário e legalmente exigidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

08.1   Caberá rescisão deste instrumento, independentemente de interpelação ou notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, seja de 

que espécie for, na hipótese de inobservância de qualquer cláusula ou condição deste contrato, do 

instrumento convocatório e/ou a ocorrência de qualquer um dos motivos capitulados no artigo 78, 

seus incisos e §§, da Lei nº 8.666/93 e atualizações e no que couber nas disposições contidas na Lei 

nº 10.520/02. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTA 

 

09.1   Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA aplicará à 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

da notificação: 

09.1.1   multa correspondente à 02 % (dois por cento) do valor global do contrato; 

09.1.2 suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos; 
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09.1.3 declará-la inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que sejam ressarcidos todos os prejuízos 

resultantes e promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, e 

somente após transcorrido o prazo de eventual pena de suspensão temporária aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1    Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 

e atualizações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

11.1   As partes elegem o foro da Comarca de Orlândia, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1   Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento a Lei Orgânica do 

Município, a Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto Municipal nº 3.373/2005, a Lei Federal nº 

8.666/1993, e o instrumento convocatório do PREGÃO Nº 033/2015 e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

12.2    Este contrato está sob a égide da legislação civil, não gerando qualquer vínculo 

empregatício entre as partes e/ou pessoal envolvido na execução dos serviços. 

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, para o mesmo fim e perante testemunhas. 

 

Orlândia, SP, ------ de ------------------------ de 2015. 

___________________________________________ 

ROBERTA MUNIZ PIOTTO DE OLIVEIRA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

Município de Orlândia 

 

_________________________________________ 

----------------------------------- 

contratada 

TESTEMUNHAS: 

 

1 _________________________________           2 _________________________________ 

   Nome:      Nome: 

   RG:       RG: 

   CPF:      CPF:  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

 

 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM 

PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

 

CONTRATADA:  -------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Na qualidade de Contratante e contratada, respectivamente, do termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual,a te o julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 

para nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 

mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados relativo ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado, de conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais. 

 

Orlândia, SP, ---- de -------------------- (---) de 2015. 

 

 

 

___________________________________________ 

ROBERTA MUNIZ PIOTTO DE OLIVEIRA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

Município de Orlândia 

 

 

_________________________________________ 

----------------------------------- 

contratada
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 0033/2015 

 

 

PROCESSO n° .............../2015 

 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM 

PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 

 

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº -----------------, com sede na ------------------------------------, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 

10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da 

habilitação estabelecidos no item VI e respectivos subitens do edital em epígrafe. 

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos. 

 

Data, _________________________ 

 

________________________________ 

Nome do licitante e representante legal  
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ANEXO V - MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 033/2015 

 

 

PROCESSO n° ............./2015 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM 

PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 

 

 

 

 

 

 

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº -----------------, com sede na ------------------------------------, credencia como seu representante o 

SR. (nome e qualificação), para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe 

poderes especialmente para formulação de proposta e a prática de todos os demais atos inerentes ao 

Pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

 

Data, _________________________ 

 

________________________________ 

Nome do licitante e representante legal 
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ANEXO VI  - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR N. 

123 / 2006 

 

 

 

 

“DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE” 

 

 

 

 

(nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ n°. 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________ e do CPF nº. __________________, DECLARA, para fins do disposto na 

Lei Complementar n. 123 / 2006 e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2015, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou 

empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 / 06. 

 

 

__________________, ___ de __________ de 2015. 

(assinatura do representante legal) 

 

COM RECONHECIMENTO DE FIRMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios da 

Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na 

aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, 

bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 05 (cinco) anos. 
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA 

LICITAR 

 

 

 

 

 

 

Eu __________________________ (nome completo), RG nº _____, representante legal da 

_____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 

habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2015, 

realizado pelo Município de Orlândia, inexistindo qualquer fato impeditivo de contratar com a 

Administração Pública Municipal, conforme previstos na legislação de regência. 

 

 

 

 

Orlândia, ______ de ________________ de 2015.  

 

 

 

 

_______________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nome do representante:_____________________________________  

RG do representante:______________  
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

 

 

                                      (nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ n°. 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________ e do CPF nº. __________________, Inscrição Estadual n° ______________ e Inscrição 

Municipal n°___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que a proponente não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, ainda, não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos.  

 

 

 

 

Orlândia, ______ de ________________ de 2015.  

 

 

 

 

_______________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nome do representante:_____________________________________  

RG do representante:______________  
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ANEXO IX- DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS A SEREM UTILIZADOS EM 

PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

Denominação: 

 

Endereço: 

 

CEP: Fone: Fax: E-mail:  

 

CNPJ: 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

 

Nome: 

 

RG: 

 

CPF: 

 

E-MAIL (para envio do contrato): 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

O responsável pela assinatura deverá ser representante legal da empresa e ter plenos poderes para 

assinatura do instrumento contratual.  

Tratando-se de procurador, seu nome deverá constar em procuração lavrada por instrumento 

público ou particular, da qual constem poderes para assinar o instrumento contratual e/ou a Ata 

de Registro de Preços, acompanhada do correspondente documento, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

 

 


